ALAD'

Asociacidn Latinoamericana de Integracidn
Associagdo Latino-Americana de Integragédo

ALADI/AAP.CE/2.51
30 de agosto de 2001

ACORDO DE COMPLEMENTACAO ECONOMI(;A N° 2 CELEBRADO ENTRE A
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPUBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

Quinguagésimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciarios da Republica Federativa do Brasil e da Republica Oriental
do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes que foram
outorgados em boa e devida forma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral
da Associacao Latino-Americana de Integragédo (ALADI),

CONVEM EM:

Artigo 1°.- A Republica Federativa do Brasil outorga a Republica Oriental do
Uruguai, para o periodo de 1° até 30 de setembro de 2001, uma quota de mil e oitenta
e quatro unidades de veiculos automotores, classificados nas posicoes NALADI/SH
87.02, 87.03 e 87.04, para qualquer categoria.

Artigo 2°.- A Republica Oriental do Uruguai outorga a Republica Federativa do
Brasil, para o periodo de 1° até 30 de setembro de 2001, uma quota de trezentas e
trinta e quatro unidades de veiculos automotores, classificados nas posicdes
NALADI/SH 87.03 e 87.04, para unidades de até 4.000 kg de peso bruto total.

Artigo 3°.- As unidades de veiculos automotores, constantes das quotas
outorgadas pela Republica Federativa do Brasil e pela Republica Oriental do Uruguai
nos Vigésimo Sétimo, Vigésimo Oitavo, Vigésimo Nono, Trigésimo, Trigésimo
Primeiro, Trigésimo Segundo, Trigésimo Terceiro, Trigésimo Quinto, Trigésimo Sétimo,
Trigésimo Nono, Quadragésimo Primeiro, Quadragésimo Terceiro, Quadragésimo
Quinto, Quadragésimo Sétimo e Quadragésimo Nono Protocolos Adicionais, que nao
foram utilizadas no periodo de 1° de janeiro de 2000 até 31 de agosto de 2001,
poderdo ser aproveitadas no periodo de 1° até 30 de setembro de 2001, sem prejuizo
das quotas estabelecidas nos Artigos 1° e 2° do presente Protocolo.

Artigo 4°.- Fixar como norma de origem 60/40% para os modelos em producao
e 55/45% para os hovos modelos.

Artigo 5°.- A percentagem de pecas de origem regional aplicavel aos modelos
em producao, segundo o Artigo 4° do Décimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE N° 2,
sera de 25%.



Artigo 6°.- O presente Protocolo vigora desde 1° de setembro de 2001 até 30
de setembro de 2001. N&do obstante, caducard no momento da entrada em vigor do
“Acordo sobre a Politica Automotiva do Mercosul”.

A Secretaria-Geral da ALADI sera depositaria do presente Protocolo, do qual
enviara copias devidamente autenticadas aos Governos signatarios.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciarios assinam o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e sete dias do més de agosto de dois mil
e um, em um original nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos 0s textos
igualmente validos. (a) Pelo Governo da Republica Federativa do Brasil: José Artur
Denot Medeiros; Pelo Governo da Republica Oriental do Uruguai: Elbio Rosselli Frieri.



